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"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO VOS FOR 

NECEPORES VE CANA VO NORDESTE VO RGS -

ASFORCA-RS". 

SÍLVIO MIGUEL EOEONKA, Pn.e{eXXo 

MunixUpaJt de Santo Antonio da. Patxulka., 

no uho dcu> aXxlbulcõeh que lhe hão con-

^exldah pon. Lei. 

FAÇO SABER, que a. Camaxa Munlcl 

pai aptiovou e eu ha.neA.ono a he.Q0A.nte. 

Lei' 

ARTIGO 10. - Elea. o VodeJt Executivo ManA.cA.pat a.utonlza.do a {ixmax Convénio com 

a. ASSOCIAÇÃO VOS EORNECEVORES VE CANA VO NORVESTE VO RGS - ASFORCA 

RS, pehhoa jurídica de. VixeJXo Phtvado, Inhcxlto no CGC/MF hob o 

nQ &7.362.47170001-28, com he.de. na. localidade, de. Lagoa doh Baxnoh, 

nehte Município, noh hegulnteh texxnoh' 

I - A ASFORCA-RS e ptiopnletixlo. de. um ptiidJLo na locaLida.de. de. 

Lagoa doh Baxxoh, o qual hexá cedido paxa. que. o Município 

utilize como Pohto de. Saúde, nele. mantendo ate.ndlme.nto medi 

co e odontológico paxá a popula.çã.o caxente daquela, lo cálida 

de.. 

II - A ASFORCA-RS e pKopKletôxla de. uma. ambulância, de. placah VV-

3071, a. qual hexa colocada a dihpohlcão do Município paxa. 

txanhponte de. doe.ntch-caxe.ntch do Município a outxah clda-

deh que pohhuam malh necuxhoh, a film de aXendex cahoh uxgen 

teh de paclenteh com pn.oblemoh de haúde. 

III - 0 Município {onnecexa o combuhtlvel necehhãxlo paxa txa.nh-
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ponXe doò doente* caxente* e paxá. a mo.nwte.nc.ao da ambulân­

cia. 

IV - 0 Município pagaxá o consumo dc enexgla elêXxlca do pnedlo 

onde {unclonaxJâ. o Poòto dc Saúde Municipal. 

V - 0 Município K.epaht>axã uma vexba mensal equivalente a 2 URM 

[duai, Unidade*. Re^exencla Municipal) paxa a ASEORCA-RS, pa 

hjx que a mekma mantenha, um motoKÁ^ta que ^Icaxá. ã dlt>pobl-

ção doò òexvlçoò da. ambulância de placai, VV-3071. 

ARTIGO 20. - 0 Convénio texã vigência pon 1 [*eXe\ meÁCh, com pfiazo de vigen­

do, a Inlclax-òc na. daXa de hua. abòlnatuxa.. 

ARTIGO 30 - Paxa pagamento daj> dcòpcòaj, decofixentei> do Convênio, o Município 

utLLLzaxa. dotação 0K.çamentàxla ja pn.evÁj>ta. no orçamento anual, co_ 

mo òeguei 

05- SECRETARIA MUNICIPAL VE SAÜVE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE SAÜVE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Atividade 2.043- Manutençã.0 do* Sexvlçoò da Secxetaxla da Saúde 

3.1.2.0- MaXexlal de Consumo 

3.1.3.2- Outxo* Senvlçoò e Encaxgoò 

ARTIGO 40 - Revogada* a* dl*po*lçõe& em contxãxio, ehta. Lei entxa em vlgoh. a 

paxtÁx de*ta data.. 

GABINETE VO PREEE1T0 MUNICIPAL, 05 de Jjmker-de-^ 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SILVIO MÍGUEL/VOEONKA 

PfteieiXo Municipal 

BR1AN0/G1L VE] MEVE1RCÍS 

SecxetaÁlo de AdmlnlAtxa.çã.o 
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